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RESOLUÇÃO Nº 26/96 
 
 
 
 
 

                     O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO,  em 
sessão de 06.11.96, tendo em vista o constante no processo nº 23078.025059/92-
77, nos termos do Parecer nº 19/96 da Comissão de Legislação, Regimento e 
Recursos, 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

dar provimento ao recurso interposto por GERALDO ATTILIO DE CARLI contra 
decisão da extinta Câmara Especial de Pós-Graduação e Pesquisa, cabendo-lhe o 
pagamento do acréscimo de vencimentos atribuído, por lei, aos portadores do título 
de Doutor. 
 
 

Porto Alegre, 6 de novembro de 1996. 
 
 
 
 

WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 


